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FATO RELEVANTE 
AQUISIÇÃO DE AÇÕES DE PRÓPRIA EMISSÃO 

 

O Banco Pine S.A., em atendimento ao disposto na Instrução da CVM nº 358/2002, comunica aos seus acionistas e ao 

mercado que o Conselho de Administração do Banco Pine S.A. reuniu-se, em 10 de julho de 2008, na sede social e 

sob a presidência do Sr. Noberto Nogueira Pinheiro. Dado o encerramento do programa de recompra de ações de 

emissão própria aprovado em janeiro deste ano, uma vez que já foram recompradas todas as ações autorizadas 

(2.722.043 ações), e a existência de reservas disponíveis, o Conselho deliberou, por unanimidade, autorizar a 

Sociedade a adquirir ações de emissão própria, sem redução do capital social, em observância às disposições dos 

parágrafos 1 e 2 do artigo 30 da Lei 6.404/76 e das Instruções 10, 268 e 390 da Comissão de Valores Mobiliários. O 

novo programa autoriza a recompra de até 1.650.000 (um milhão, seiscentos e cinqüenta mil) ações preferenciais de 

própria emissão, para manutenção em tesouraria, cancelamento ou recolocação no Mercado, com o objetivo 

principal de maximizar a geração de valor para os acionistas. 
  

Há 24.498.392 (vinte e quatro milhões, quatrocentas e noventa e oito mil e trezentas e noventa e duas) ações 

preferenciais em circulação no Mercado em 10 de julho de 2008.  
  

Ademais, e ainda pertinente ao mesmo tema, o Conselho de Administração do Banco Pine deliberou: 

 

(i) o cancelamento de 1.850.000 (um milhão, oitocentos e cinqüenta mil ações) das ações em tesouraria; 
   

(ii) atribuir à Diretoria a competência para estabelecer a oportunidade de aquisição, a partir desta data, das ações 

de emissão própria dentro dos limites aprovados;  
 

(iii) que estas aquisições sejam efetuadas nas Bolsas de Valores até o dia 10 de julho de 2009, por meio do uso de 

recursos das reservas de capital do patrimônio do Banco Pine; e  
 

 (iv) que as aquisições autorizadas serão intermediadas por Credite Suisse (Brasil) S.A. Corretora de Títulos e Valores 

Mobiliários, inscrita no CNPJ sob nº 42.584.318/0001-07, com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima nº 3064, 18º 

andar, São Paulo, Capital.  

 

 

São Paulo, 11 de julho de 2008. 

 

 

Noberto Nogueira Pinheiro - Presidente do Conselho de Administração do Banco Pine S.A. 


